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APELAÇÃO  CÍVEL. EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
EXECUÇÃO  DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
ACORDO FIRMADO ENTRE O CONSTITUINTE DO
ADVOGADO  E  A  EDILIDADE.  CIRCUNSTÂNCIA
QUE NÃO VEDA A POSSIBILIDADE DE COBRANÇA
DA VERBA HONORÁRIA. DIREITOS AUTÔNOMOS.
IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

-  Os  honorários  de  sucumbência  constituem  direito
autônomo do advogado e têm natureza remuneratória.
É  verba  distinta  do  valor  da  condenação,  pois  tem
titularidade  diversa,  da  qual  a  parte  vencedora  na
demanda não pode livremente dispor. 

V  I  S  T  O  S ,  relatados e discutidos os autos acima
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referenciados.

A  C  O  R  D  A  a Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, na conformidade do voto do relator e da súmula de
julgamento, por votação unânime, em DESPROVER O APELO.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de APELAÇÃO CÍVEL combatendo a sentença
de fls. 18/19, que julgou improcedente o pedido dos embargos à execução.

Eginaldes de Andrade Filho ingressou com AÇÃO DE
EXECUÇÃO  DE  HONORÁRIOS  (Processo  apenso)  argumentando  que
patrocinou a ação de cobrança em favor de José Ferreira de Albuquerque
Segundo contra o Município de Alagoinha, na qual houve acordo entre as
partes, no entanto, a Edilidade não quitou a verba honorária.

O Município de Alagoinha, nas razões recursais,  aduz
que  o  acordo  firmado  deu  total  quitação,  inclusive  aos  honorários
advocatícios.

Ademais, o art. 24, §4º, do Estatuto da OAB, e o art. 6º,
§2º, da Lei nº. 9.469/97, vedam a cobrança de honorários, quando as partes
em litígio chegam a um acordo e nele não há expressa previsão quanto aos
honorários.

Contrarrazões, fls. 25/26.

Cota Ministerial sem manifestação de mérito (fls. 32/33).

É o Relatório

V O T O 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.
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O Município  de Alagoinha sustenta  que é  incabível  a
cobrança de honorários advocatícios quando, em anterior ação judicial, fez
acordo com a parte autora, quitando toda e qualquer verba.

Assim, defende que cabe a cada parte o ônus de quitar
os honorários dos seus respectivos advogados.

Pois bem.

Do acordo extrajudicial (fls. 10 do Processo em apenso),
vê-se  que  a  quitação  foi  apenas  entre  as  partes,  não  havendo  nenhuma
disposição quanto aos honorários advocatícios. 

Ao  contrário  do  que  mencionado  pelo  apelante,  o
Estatuto da OAB não veda a cobrança dos honorários, no caso de acordo
entre as partes. Confira-se:

“Art.  24. A decisão judicial  que fixar  ou arbitrar  honorários e o

contrato  escrito  que  os  estipular  são  títulos  executivos  e

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso

de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial.  

§ 4º O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária,

salvo  aquiescência  do  profissional,  não  lhe  prejudica  os

honorários,  quer  os  convencionados,  quer  os  concedidos  por

sentença.”

Como se percebe,  o Advogado apenas acompanhou o
seu  constituído  na  formalização  do  acordo,  circunstância  que  não  se
confunde com a aquiescência quanto à dispensa dos honorários.

O recorrente também defende que o art. 6º, §2º, da Lei
nº.  9.469/97,  veda a cobrança de honorários,  quando as partes  em litígio
chegam a um acordo.
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Entretanto,  o  apelante  não  se  atentou  que  a  referida
norma foi revogada pela LEI Nº 13.140, DE 26 DE JUNHO DE 2015. Verbis:

“Art. 48. Revoga-se o  § 2  o   do art. 6  o   da Lei n  o   9.469, de 10 de julho de

1997.”

Os  honorários  de  sucumbência  constituem  direito
autônomo do advogado e têm natureza remuneratória. É verba distinta do
valor  da  condenação,  pois  tem  titularidade  diversa,  da  qual  a  parte
vencedora na demanda não pode livremente dispor. 

Sobre o tema: 

AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO  NO

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL    CIVIL.    HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.  EXECUÇÃO  AUTÔNOMA. DIREITO  CONFERIDO

AOS   ADVOGADOS   QUE  PATROCINARAM   O   DEMANDANTE

VENCEDOR. INEXISTÊNCIA  DE  LITISPENDÊNCIA  EM  RAZÃO DA

EXECUÇÃO  PROMOVIDA  NO   PROCESSO  ORIGINÁRIO   PELAS

PARTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 1.  A

orientação jurisprudencial sedimentada nesta Corte Superior é de que,

"De  acordo  com  o Estatuto da Advocacia em vigor (Lei nº 8.906/94),  os

honorários de sucumbência constituem direito autônomo do  advogado e

têm natureza remuneratória, podendo ser executados em nome  próprio

ou  nos  mesmos  autos  da ação em que tenha atuado o causídico,  o  que

não altera a titularidade do crédito referente à verba  advocatícia,   da

qual  a parte vencedora na demanda não pode livremente  dispor"  (REsp

1.102.473/RS,  Rel.  Ministra  MARIA THEREZA DE   ASSIS   MOURA,

CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  16/05/2012, DJe de 27/08/2012) 2. Na

presente hipótese, o fato de a parte exequente ter apresentado planilha de

cálculo incluindo montante a ser executado a título  de  verba  honorária,

nos  autos originais, não prejudica a execução autônoma dos honorários

advocatícios  pelos  causídicos.  3.   Para   que  seja  configurada  a
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litispendência,  é  necessário  que  se  façam   presentes   os   requisitos

previstos  no  art.  301, § 3º, do CPC/1973,  ou seja, o ajuizamento de ação

idêntica a outra em curso, o  que fica evidentemente descaracterizado no

caso,  por  se  tratar  de  ação  autônoma  de  cobrança  de  honorários

advocatícios.  4.  Agravo interno a que se nega provimento.  (AgInt  nos

EDcl  no  REsp  1318440/SP,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA

TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 27/03/2017).

Com essas considerações,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO.

É com voto.

Presidiu o julgamento a Exma. Desa. Maria das Graças
Morais Guedes – Presidente – Relatora. Presentes ao julgamento o Exmo. Dr.
João  Batista  Barbosa  (Juiz  Convocado  para  substituir  o  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides)  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque.

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Rodrigo
Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                 R E L A T O R A 
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